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5. PROPOSTA - TRANSMISSÃO POR COMPRA E VENDA DE AÇÕES

REPRESENTATIVAS DO CAPITAL DA EDP GÁS DISTRIBUIÇÃO, SA:

Submete-se proposta relativa à transmissão por compra e venda celebrada

nos termos e com o teor da minuta em anexo (que faz parte integrante da

minuta) das 4000 ações detidas por esta autarquia na EDP Gás Distribuição,

S.A.

Gabinete de Apoio aos Órgàos Autárquicos



BRAGA

PROPOSTA

Acções representativas do capital da EDP Gás Disfribuição, SA

A EDP Gás SGPS. SA manifestou interesse em adquirir as acções detidas por esta

autarquia representativas do capital social da EDP Gás Distribuição. SA, situação para a

qual não necessita do acordo desta Câmara Municipal uma vez que a lei lhe permite

proceder à sua aquisição potestativa.

Sem prejuízo do exposto, caso o Executivo da Câmara Municipal dê o seu acordo a esta

transação, ser-lhe-á proporcionada a possibilidade de usufruir das condições acordadas

com o grupo Engie para a compra das suas acções, a saber, o pagamento do preço de €:

110,40 por acção caso a sociedade venha a obter ganho de causa em litígio em curso com

a ERSE, através do qual os distribuidores de gás nacionais pretendem alterar a

metodologia utilizada pela ERSE para o cálculo da sua remuneração.

Contudo, o pagamento anteriormente referido não é compatível com o mecanismo de

aquisição potestativa previsto na lei, pelo que se toma necessária a celebração de um

acordo (cfr. Anexo) com a EDP Gás SGPS, mediante o qual a EDP Gás adquire as acções

dos restantes accionistas por contrato nas mesmas condições que as acordadas com a

ENGIE.

Assim, coloca-se à consideração do Executivo Municipal decisão sobre a transmissão

por compra e venda celebrada nos termos e com o teor da minuta em anexo, das

4.000 acções detidas por esta autarquia na EDP Gás Distribuição, por um preço de

€: 110,40 por acção, ou seja, por um preço global de €: 441.600,00, o qual poderá

sofrer um ajustamento positivo caso o Grupo Engie venha a receber o ajustamento

acordado, o que poderá verificar-se em prazo previsível de 5 anos desde que a

sociedade obtenha uma decisão judicial favorável no litígio descrito.

Braga, 23 de setembro de 2016

O Presidente da Câmara,



CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE ACÇÕES

Entre:

EDP Gás SGPS, S.A., sociedade anónima com sede na Avenida 24 de Julho, 12, em Lisboa, com o número único de

pessoa colectiva e de matrícula na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa 504 930 087, com o capital social

integralmente realizado de €73.200.000, adiante designada por “Compradora”;

e

Câmara Municipal de Braga, com sede em Braga, com o NIPC 506 901 173 representado pelo respectivo Presidente

da Câmara Municipal, adiante designado por “Vendedor”;

Em conjunto designadas abreviadamente por “Partes” e individualmente por “Parte”.

Considerando que:

A. A Compradora é titular de 1,542.543 acções nominativas representativas de 97,3214% do capital social da

EDP Gás Distribuição, S.A., com sede na Rua Linhas de Torres, 41, 4350-214 Porto, matriculada na

Conservatória do Registo Comercial do Porto sob o número único de matricula e de pessoa colectiva

501.991.476 e com o capital social de €7.909.150,00 (adiante designada por “EDP Gás D”);

B. A Compradora atingiu a percentagem de participação no capital social da EDP Gás D referida na alínea anterior

em 8 de Janeiro de 2016, por meio da aquisição ao Grupo Engie de 25,3478% do capital social da [DP Gás O

(adiante designada por “Aquisição Anterior”);

C. No âmbito da Aquisição Anterior, a EDP Gás D acordou como Grupo Engie no pagamento do preço das acções

da EDP Gás D a pronto e, adicionalmente, no pagamento eventual e diferido de um ajustamento ao preço

(adiante designado por “Ajustamento Diferido Grupo Engie”), caso a EDP Gás D viesse a obter ganho de causa

no litígio em curso relativo à metodologia utilizada pela ERSE para o cálculo da sua remuneração;

D. O Vendedor é titular de 4.000 acções (adiante abreviadamente designadas por “Acções”), com o valor

nominal unitário de €4,99 representativas de 0,25% do capital social da EDP Gás Distribuição, SA., com sede

na Rua Linhas de Torres, 41, 4350-214 Porto, matriculada na Conservatória do Registo Comercial do Porto sob

o número único de matrícula e de pessoa coletiva 501.991.476 e com o capital social de € 7.909150,00

(adiante abreviadamente designada por “EDP Gás O”);

E. A Compradora pretende adquirir ao Vendedor, que pretende vender-lhe, as Acções;

F. As Partes pretendem aplicar à compra e venda da Acções as mesmas condições de preço que as acordadas

na Aquisição Anterior;

É livremente e de boa fé celebrado o presente contrato de compra e venda de acções (adiante abreviadamente

designado por “Contrato”), que se rege pelas seguintes cláusulas:



CLÁUSULA PRIMEIRA

COMPRA E VENDA DAS AÇÕES

1. Pelo presente Contrato, o Vendedor vende à Compradora, que compra, as Acções, livres de quaisquer ónus ou

encargos, com todos os direitos e obrigações inerentes às mesmas.

2. O montante devido pela Compradora ao Vendedor, a título de contrapartida pela transmissão das Ações, é de

€ 441.600,00.

3. A Compradora procede ao pagamento do preço das Acções nesta data, através de transferência para a conta

bancária com os seguintes detalhes:

Banco:

NIB:

CLÁUSULA SEGUNDA

FORMALIDADES TRANSMISSIVAS

1. A transmissão da titularidade das Acções é formalizada nesta data, mediante entrega de requerimento de

registo da transmissão das Acções a favor da Compradora nos respectivos registo de emissão de acções e contas

individualizadas de registo de acções, nos termos do n2 1 do art.2 8O. do Código dos Valores Mobiliários, de

acordo com o Anexo 1.

2. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, e para os efeitos previstos na presente Cláusula, as Partes

mais se obrigam a praticar todos os actos e a assinar tudo quanto demais se revele necessário para a compra e

venda das Acções, bem como a requerer todas as autorizações e a efectuar todas as comunicações legalmente

impostas perante as autorïdades competentes.

CLÁUSULA TERCEIRA

AJUSTAMENTO DO PREÇO DAS AÇÕES

1. As Partes acordam que o Preço das Ações poderá ser objecto de ajustamento nos termos e condições previstos

nos números seguintes.

2. Caso a Compradora venha a pagar ao Grupo Engie qualquer montante a título do Ajustamento Diferido Grupo

Engie, a Compradora pagará igualmente ao Vendedor, a título de ajustamento ao preço, um valor equivalente

tendo em conta a quantidade das Ações ora transmitidas.

3. O montante a pagar pela Compradora nos termos do número anterior será devido no prazo de 30 (trinta) dias

após o pagamento do Ajustamento Diferido Grupo Engie, devendo ser pago para a conta bancária indicada no

número 3 da Cláusula Segunda.
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CLÁUSULA QUARTA

DESPESAS

todas as despesas decorrentes do presente contrato e das transmissões de acções ora acordadas, designadamente

o imposto do selo e os custos dos registos junto dos emitentes das acções, caso os haja, seráo de conta da

Compradora.

CLÁUSULA QUINTA

ALTERAÇÕES

Qualquer aditamento ou alteraçáo ao presente Contrato só será válido se constar de documento escrito assinado

pelas Partes, com a indicação expressa das cláusulas aditadas ou modificadas.

CLÁUSULA SEXTA

COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação a efectuar entre as Partes ao abrigo do presente contrato deverá ser efectuada por meio de

carta registada com aviso de recepção, para os endereços indicados na parte inicial do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA

FORO

Para qualquer litígio emergente do presente contrato será competente o Tribunal Judicial da Comarca do Porto.

O presente Contrato foi celebrado em

_______

aos de de 2016, em dois exemplares, destinando-se um a

cada uma das Partes.

EDP Gás SGPS, S.A.

Nome: Nome:

Qualidade: Qualidade:

Câmara Municipal de Braga

Nome:

Qualïdade:

-3-



Anexo 1

À
EDP Gás Distribuiçâo, S.A.

Rua Linhas de Torres, 41,

4350- 214 Porto

Braga, de de 2016

Assunto: Solicitação da promoção de registo de transmissão de ações escriturais nominativas

Exmos. Senhores

A Câmara Municipal de Braga, NIPC 506 901 173, com sede em Valongo, vem informar que, nos termos de contrato

de compra e venda celebrado em — de

______

de 2016, transmitiu a totalidade das 4.000 ações representativas

do capital social dessa Sociedade, de que era titular, à EDP Gás SGPS, S.A., sociedade anónima com sede na Avenida

24 de Julho, 12, em Lisboa, com o número único de pessoa colectiva e de matrícula na Conservatória do Registo

Comercial de Lisboa 504 930 087, com o capital social integralmente realizado de €73.200.000.

Na qualidade de transmitente, vem solicitar que essa Sociedade, na qualidade de entidade registadora das acções

escriturais nominativas ora transmitidas, proceda à transferência das acções acima identificadas, actualmente

registadas em conta individualizada aberta em nosso nome, para a conta individualizada aberta em nome da

compradora junto dessa Sociedade.

Sem outro assunto de momento, subscrevemo-nos com os melhores cumprimentos,

Pela Câmara Municipal de Braga

Nome:

Qualidade:
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